
 

    

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2025. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES PÁTRIA 

PRIVATE EQUITY IV (“Fundo”) 

 

CLASSE DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES PÁTRIA 

PRIVATE EQUITY IV – RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe”) 

 

CNPJ/ME Nº 13.451.738/0001-17 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

O BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., instituição financeira privada, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

01.522.368/0001-82, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1909, 9º a 11º andares, Torre Sul, Vila Olímpia, CEP: 04543-907, autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, 

conforme Ato Declaratório CVM nº 4.448, de 21 de agosto de 1997, na qualidade de administradora fiduciária 

(“Administrador”) do FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES PÁTRIA PRIVATE EQUITY IV, inscrito no CNPJ/MF nº 13.451.738/0001-17 (“Fundo”), 

vem por este instrumento, convocá-lo a participar da Assembleia Geral Extraordinária do Fundo, que será 

realizada excepcionalmente por meio eletrônico (envio de orientação de voto digitalizada por correio 

eletrônico) a ser realizada dia 20 de fevereiro de 2026, às 09h00 para deliberar sobre as seguintes Ordens do 

Dia: 

 

(i) a proposta de transferência da administração do Fundo para a BRL TRUST INVESTIMENTOS 

LTDA., sociedade limitada, com sede social na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, nº 1.212, 

Pinheiros, CEP 0541-002, CNPJ/MF sob o n.º 23.025.053/0001-62 (“Novo Administrador”) e de todos os atos a 

ela correlatos, bem como a transferência da custodia, controladoria, escrituração para a BRL TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o 

nº 13.486.793/0001-42, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, nº 

1.212, Pinheiros, CEP 0541-002 (“Nova Custodiante”) 

 

(ii) A proposta de transferência da distribuição dos clientes da AZIMUT BRASIL DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Leopoldo Couto Magalhães Jr, nº 758, 14º andar, Bairro Itaim Bibi, CEP 04542.000 e inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 18.684.408/0001- 95 (“Azimut”) para a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 13.486.793/0001-42, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, nº 1.212, Pinheiros, CEP 0541-002 (“Novo 

Distribuidor”), passando os clientes distribuídos por conta e ordem da Azimut a serem distribuídos de forma 

direta pelo Novo Distribuidor. Dessa forma, autorizar que a Azimut encaminhe todas as informações 

necessárias para que o Novo Distribuidor possa exercer sua nova função. 

 



 

    

 

(iii) A proposta de alteração e adaptação do Regulamento, conforme minuta anexa, inclusive no que 

tange à (a) alteração dos prestadores de serviços de administração, controladoria, escrituração, custódia 

e tesouraria; (b) adaptação integral aos padrões do Novo Administrador, incluindo a aprovação da  Taxa 

Global que passará a a ser cobrada  no valor fixo  de R$4.000,00 (quatro mil reais) por mês (“Taxa 

Mensal”), corrigidos anualmente pelo IPCA, pelos serviços de administração, custódia, controladoria, 

escrituração e distribuição e (c) alteração do prazo de duração do Fundo, de modo a prorrogar por 24 (vinte 

e quatro) meses, passando o prazo de duração a vigorar até 10 de maio de 2028. 

a critério do presidente da mesa a Assembleia Geral poderá ser suspensa, observado que o Administrador 

deverá comunicar tal suspensão e a data de reabertura da Assembleia Geral a todos os Cotistas do Fundo. 

 

Os Cotistas poderão enviar seu voto por escrito, carta  ou correio eletrônico (e-mail), de modo que não seja 

necessário o seu comparecimento à Assembleia, desde que o formulário anexo à presente correspondência seja 

devidamente preenchido, assinado e encaminhado para o seu Distribuidor, até dia 18 de fevereiro de 2026. 

Alternativamente, aceitaremos manifestações de votos em resposta ao correio eletrônico, com simples 

preenchimento dos campos  indicados. 

 

Caso a orientação de voto seja recebida após a data acima, o Administrador informa, desde já, que não será 

computado o respectivo voto, em razão da necessidade de tempo hábil para tomar as medidas necessárias 

para credenciamento de V.Sa. 

 

O Administrador informa que a Assembleia Geral Extraordinária poderá ser suspensa e retomada ou encerrada 

e novamente convocada até a obtenção do quórum necessário para aprovar as Ordens do Dia supracitadas. 

Neste caso, os votos então recebidos serão contabilizados em assembleia futura, salvo em caso de nova 

manifestação do Cotistas. 

 

Os cotistas poderão obter informações sobre a presente comunicação no Serviço de Atendimento ao Cotista 

pelo telefone (11) 3841-3604 ou (11) 3841-3163, e-mail: atendimento.clientes.ifso@br.bnpparibas.com, ou 

website: www.bnpparibas.com.br. Para cotistas por conta e ordem, entre em contato com seu Distribuidor. 

 

A presente convocação está disponível em https://brasil.bnpparibas/pt/para-empresas-e-

instituicoes/corporate-institutional-banking/securities-services/administracao-de-fundos-de-gestores-

externos/  

 

Atenciosamente, 

 

BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. 

Administrador 

  

mailto:atendimento.clientes.ifso@br.bnpparibas.com
http://www.bnpparibas.com.br/
https://brasil.bnpparibas/pt/para-empresas-e-instituicoes/corporate-institutional-banking/securities-services/administracao-de-fundos-de-gestores-externos/
https://brasil.bnpparibas/pt/para-empresas-e-instituicoes/corporate-institutional-banking/securities-services/administracao-de-fundos-de-gestores-externos/
https://brasil.bnpparibas/pt/para-empresas-e-instituicoes/corporate-institutional-banking/securities-services/administracao-de-fundos-de-gestores-externos/


 

    

 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES PÁTRIA 

PRIVATE EQUITY IV (“Fundo”) 

CLASSE DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES PÁTRIA 

PRIVATE EQUITY IV – RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe”) 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS  

 

Prezado, segue abaixo minha orientação de voto: 

(i) Transferência da administração do Fundo, da Classe e de todos os atos a ela correlatos para a BRL 

TRUST INVESTIMENTOS LTDA., a transferência da custodia, controladoria, escrituração e distribuição para 

a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A e a transferência da distribuição 

dos clientes da AZIMUT BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

(“Azimut”) para a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por 

ações, inscrita no CNPJ sob o nº 13.486.793/0001-42, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Alves Guimarães, nº 1.212, Pinheiros, CEP 0541-002 (“Novo Distribuidor”)  com o consequente ajuste 

do Regulamento, de modo a: (a) adaptar à versão do Novo Administrador; (b) a alterar a sede social do Fundo 

para o endereço do Novo Administrador;  (c) alteração dos prestadores de serviços do Fundo, (d) alteração da 

Taxa Global que passará a a ser cobrada  no valor fixo  de R$4.000,00 (quatro mil reais) por mês (“Taxa Mensal”), 

corrigidos anualmente pelo IPCA, pelos serviços de administração, custódia, controladoria, escrituração e 

distribuição; (e) alteração do prazo de duração do Fundo, de modo a prorrogar por 24 (vinte e quatro) meses, 

passando o prazo de duração a vigorar até 10 de maio de 2028 : 

 

 Aprovar/permitir                          Não aprovar / não permitir                       Se abster 

Ressalva ou comentário ou justificativa: 

 

 

Declaro estar ciente das deliberações e autorizo que o Administrador e o Novo Administrador pratiquem todos 

os atos e assinem todos os documentos necessários à execução das deliberações acima, observadas as 

disposições aplicáveis do Regulamento.  

Caso aprovada as alterações acima descritas a alteração e consolidação do regulamento do FUNDO, passará a 

vigorar a partir 03 de março de 2026. 

 

__________________, _____ de ____________________ de _____. 

Se cotista PCO (cotista por conta e ordem) preencher somente os itens com (*) 

Distribuidor ou Corretora(s) onde as Cotas do Fundo estão custodiada: 

_______________________________________________________________________________ (*) 

Código do cotista: _______________________________________________________________ (*) 

Nome do Cotista:________________________________________________________________ 

CPF/CNPJ: ______________________________________________________________________ 

e-mail do Cotista:________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 


